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PROCESSUAL  CIVIL.  PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DE
SENTENÇA.   EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  QUESTÕES
QUESTÃO  SUSCITADA  NA  PEÇA  INICIAL  NÃO
ANALISADAS  NA  SENTENÇA.  APELAÇÃO  CÍVEL.
DECISUM QUE  NÃO  APRECIOU  ASPECTOS
PROCESSUAIS  SUSCITADOS  NOS  EMBARGOS.
SENTENÇA CITRA  PETITA - SUPRIMENTO DO VÍCIO EM
2.ª  INSTÂNCIA.  IMPOSSIBILIDADE  -  NULIDADE
RECONHECIDA  EX  OFFICIO  -  NECESSIDADE  DE
PROLAÇÃO  DE  NOVA  DECISÃO  -  RETORNO  DOS
AUTOS A INSTÂNCIA A QUO - ANÁLISE DA APELAÇÃO
PREJUDICADA. 

A ausência de manifestação sobre questões delineadas na
peça inicial, impede a análise das mesmas em 2.º grau, já
que tal procedimento redundaria em supressão de instância,
sendo vedado ao Tribunal sanar omissões dessa natureza,
face ao disposto no art. 515-§1º do CPC1. 

Segundo  precedentes  deste  Superior  Tribunal, "há
julgamento  extra  petita  quando  o  juiz  defere  pedido  não
formulado  pelo  autor;  e  há  ofensa  ao  princípio  da
congruência  quando o juiz  decide a causa com base em
fatos não invocados na inicial ou atribui aos fatos invocados
consequências jurídicas não deduzidas na demanda. (c.f.:
REsp  984.433/MG,  Rel.  Min.  TEORI  ALBINO  ZAVASKI,
Primeira Turma, DJe 10.9.2008)”.

1Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.
§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no
processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  ACOLHER  A PRELIMINAR,  PARA ANULAR  A
SENTENÇA.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível manejada pelo Município de Bonito de
Santa Fé contra sentença proferida pelo Juízo da Comarca situada no referido
logradouro  que,  nos  autos  dos  Embargos  à  Execução  manejados  contra
Regicláudio  Gomes  Paulino, homologou  os  cálculos  apresentados  pela
Contadoria Judicial acolheu parcialmente os embargos à execução, adequando
o valor do débito judicial ao montante de R$ 3.828,06(três mil oitocentos e vinte
e oito reais e seis centavos) para o embargado, sendo R$ 245,13(duzentos e
quarenta  e  cinco  reais  e  treze  centavos)  devidos  a  título  de  contribuições
previdenciárias e R$ 382,81(trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e um
centavos) de honorários advocatícios (fls. 124/125). 

Irresignado  com  tal  decisão,  o  autor  suscitou  a  preliminar  de
nulidade da sentença em decorrência de vício citra petita, tendo em vista que o
julgador não apreciou toda a matéria alegada e requerida na petição inicial dos
embargos. No mérito, alegou ter havido excesso de execução em decorrência
de equívoco dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Ao final, requer
seja  deferida  nova  decisão  de  acolhimento  total  dos  embargos  e,  por
conseguinte, extinção do procedimento executivo (fls. 128/164).

Instado  a  se  manifestar  (fl.  164),  os  apelados  apresentaram
resposta ao recurso, rogando pela manutenção do comando judicial  vergastado
(fls. 168/170).

A  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pela  rejeição  da
preliminar  arguida  e,  no  mérito,  pelo  processamento  do  recurso  sem
manifestação ministerial (fls. 177/180).

É o relatório.

VOTO

Preliminar de nulidade de sentença por vício citra petita:

A preliminar enseja acolhimento.

Trata-se de Execução contra a Fazenda Pública processada sob
o rito do art. 730 do CPC, em que o Município de Bonito de Santa Fé opôs
embargos à execução contra Regicláudio Gomes Paulino. 

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Na peça inicial dos embargos, o apelante suscitou a preliminares
de inépcia da inicial da execução, nos seguintes termos:

As normas do processo de conhecimento são aplicáveis à
execução de obrigação de pagar contra a Fazenda Pública
(CPC, ART. 598).

Por conseguinte, a exordial executória pode ser emendada,
sob  pena  de  indeferimento,  se  estiver  incompleta  ou
desacompanhada  de  documentos  imprescindíveis  à
propositura da execução de obrigação de pagar. 
[…]
Mediante uma breve leitura, verifica-se que a inaugural da
execução de obrigação de pagar, inserida às fls. 240 e 241
dos  autos  da  reclamação  trabalhista  (processo  nº
042.2010.000.149-6)  – não preenche os  requisitos  do art.
282, inciso II, do Código de Processo Civil – não indicando o
nome,  prenome,  estado  civil,  profissão,  domicílio  e
residência da Sra. Prefeita Constitucional  do Município de
Bonito de Santa Fé- PB: Alderi de Oliveira Caju.
[…]
Outrossim,  a  peça  de  ingresso  não  foi  instruída  com
procuração  ad  judicia,  outorgando  poderes  ao  advogado
Joaquim Daniel  para promover execução da obrigação de
pagar,  visto  que  o  instrumento  procuratório  anexo  à
impugnação  da  contestação,  encartado  às  fls.  18  da
reclamação  trabalhista  (processo  nº  042.2010.000.149-6),
não  outorgou  ao  advogado  Joaquim Daniel  poderes  para
promover a execução de obrigação de pagar. 

Destarte,  embora  o  apelante  tenha  apontado  a  existência  de
vícios na inicial da execução, no tocante à incompleta qualificação das partes
bem como à  ausência  de  poderes  outorgados  ao  causídico  para  propor  a
execução, o  magistrado proferiu sentença nos embargos sem, no entanto, se
reportar às questões preliminares suscitadas pelo embargante.

Logo,  se  não  houve  decisão  acerca  da  prefacial  suscitada  na
peça  inicial  da  execução,  a  sentença  se  mostra  citra  petita,  por  não  ter
analisado todas as pretensões formuladas pelos apelantes na peça de ingresso
e sendo, citra petita, deve ser cassada, para que nova decisão seja prolatada,
com análise de todos os pedidos formulados nos autos.

 
Para ilustrar a questão, colaciono os ensinamentos de Humberto

Theodoro Júnior, sobre a nulidade da sentença citra petita:

Já  vimos  que,  em face  dos  arts.  128  e  460,  o  limite  da
sentença válida é o pedido, de sorte que é nula a sentença
extra  petita  e a citra petita.(...)  A sentença,  enfim,  é  citra
petita  quando  não  examina  todas  as  questões  propostas
pelas  partes.(...)A  nulidade  da  sentença  citra  petita,
portanto,  pressupõe  questão  debatida  e  não  solucionada

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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pelo magistrado, entendida por questão o ponto de fato ou
de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu
conteúdo,  seria  capaz  de,  fora  do  contexto  do  processo,
formar, por si só, uma lide autônoma. Só se anula, destarte,
uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento
citra  petita,  quando  a  matéria  omitida  pelo  decisório  de
origem  não  esteja  compreendida  na  devolução  que  o
recurso  de  apelação  faz  operar  para  o  conhecimento  do
Tribunal2.

Com efeito, diante da generalidade e da não enfrentamento de
questões  suscitadas  pelo  recorrente,  deve  ser  decretada  a  nulidade  da
sentença examinada, consoante proclamam os precedentes jurisprudenciais:

[...] 3. A nulidade da sentença decorrente de julgamento citra
petita pode ser reconhecida de ofício em grau de apelação ou
agravo retido. Precedentes.
4. Agravo regimental improvido3.

PROCESSUAL CIVIL.  CAUSA DE PEDIR. NÃO ANALISADA.
SENTENÇA CITRA PETITA. POSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO
PELO TRIBUNAL A QUO.
1.  O  juízo  de  origem  examinou  apenas  uma  das  duas
causas de pedir  aduzidas na inicial,  o  que representaria
ofensa  aos  artigos  128  e  460  ambos  do CPC,  conforme
concluiu o colegiado de origem.
2.  A  decisão  recorrida  está  harmoniosa  com  o
entendimento  desta  Corte,  segundo  o  qual,  em caso  de
sentença  citra  petita,  o  Tribunal  deve  anulá-la,
determinando que uma outra seja proferida.
Precedentes.
3.  Agravo regimental não provido4.

(…) 3. Reconhecida a existência de julgamento citra petita,
a  anulação  dos  acórdãos  proferidos,  bem  como  a
devolução dos autos  ao Tribunal  de origem,  para que a
quaestio juris seja apreciada nas exatas balizas em que foi
trazida  ao  crivo  Poder  Judiciário,  são  medidas  que  se
impõem.
(...)
5.  Recurso  especial  do  SINDPREVS/PR  parcialmente
conhecido  e,  nessa  extensão,  provido.  Recurso  especial  da
Fundação  Nacional  de  Saúde  –  FUNASA  conhecido  e
desprovido5.

Também  nesta  Corte  de  Justiça  foram  adotados  os  mesmos
posicionamentos:

2In Curso de Direito Processual Civil, Forense, 33ª ed., 2000, vol. I, p. 453-454.
3
 STJ, AgRg no AREsp 164.686/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2014,

DJe 21/05/2014
4 STJ, AgRg no AREsp 166.848/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe
05/03/2013
5 STJ, REsp 1122095/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 28/09/2009
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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  Anulatória  de
Débito  Fiscal  c/c  Declaratória.  Pedido  declaratório  não
apreciado.  Julgamento  citra-petita.  Error  in  procedendo.
Nulidade  da  sentença.  Decretação  de  ofício.  Possibilidade.
Necessidade de prolação de nova decisão. Retorno dos autos
ao  Magistrado  singular.  Provimento  da  Remessa.  Apelo
prejudicado.  -  Ressentindo-se  a  sentença  de
pronunciamento, acerca de todos os pedidos formulados
pelo autor, ocorre o fenômeno conhecido como sentença
citra-petita,  vício que pode ser conhecido de ofício,  pelo
Tribunal,  ocasionando a sua invalidação e determinação,
para  que  outra  seja  proferida  com  expressa  análise  a
respeito  do  pedido  declaratório. -  Em  havendo  pedidos
cumulados, deverão todos ser praticados na sentença. Não o
fazendo,  estará  o  juiz  decidindo  citra-petita,  decisão  esta
inadmissível  JTACiv  SP  104/304.  -  Por  conseguinte,
configurado  o  julgamento,  aquém  do  pedido,  necessária  a
cassação da sentença e o retorno dos autos, à Comarca de
origem, para que outra decisão seja proferida.6

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  CONSIGNAÇÃO  EM  PAGAMENTO

C/C REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE ANÁLISE DE TODA

MATÉRIA TRAZIDA PELA PARTE AUTORA. JULGAMENTO

CITRA  PETITA.  INFRAÇÃO  AOS  ARTS.  128  E  460  DO

CÓDIGO DE RITOS. NULIDADE RECONHECIDA DE OFÍCIO.

APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.  RECURSO

PREJUDICADO.  SEGUIMENTO NEGADO. -  O autor  fixa  os

limites da lide, cabendo ao magistrado decidir  a demanda de

acordo  com as  balizas  ali  fixadas.  Isto  importa  dizer  que  é

vedado  ao  juiz  proferir  decisão  acima,  fora  ou  aquém  do

pedido.  Concretizada  tal  hipótese,  a  sentença estará  viciada

por ser ultra, extra ou citra petita, respectivamente. A decisão

que decide aquém do pedido é passível de nulidade e não de

simples  reforma,  sob  pena  de  supressão  de  instância.  -

Nulidade reconhecida de ofício, causando a prejudicialidade do

recurso e a consequente negativa de seguimento (caput do art.

557 do CPC).7  

Verifica-se que a decisão julgou aquém dos limites da pretensão
postulada, impossibilitando este Tribunal de esboçar qualquer pronunciamento
acerca de questão não abordada pelo juízo de primeira instância, sob pena de
afrontar o princípio do duplo grau de jurisdição. 

6
 TJPB,  Acórdão  do  processo  nº  00120080180480001  -  Órgão  (4ª  câmara  civel)  -  Relator  DES.  FREDERICO

MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO - j. Em 04/05/2010
7(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00035818920138152001, - Não possui -, Relator DES JOAO ALVES

DA SILVA , j. em 03-07-2015);

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
5



Apelação Cível nº 0000089-76.2013.815.0421

Portanto, uma vez constatado o julgamento  citra petita,  merece
acolhimento a preliminar suscitada pelo apelante e a decretação de nulidade
pelo Tribunal ad quem8. 

Com  base  em  tais  considerações,  acolho  a  preliminar  de
nulidade de sentença por vício citra petita suscitada pelo apelante, a fim
que  outra  seja  proferida,  observado  o  art.  460  do  CPC.  Por  fim,  julgo
prejudicado o recurso apelatório.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do julgamento, além da Relatora, a Exmª. Desa. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Sr. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Sr.
Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Janete Maria Ismael
da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 13 de
agosto de 2015.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                             RELATORA

                                                                                                   

 

G/01

8
AgRg no REsp 437.877/DF, Rel.  Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe

09/03/2009
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